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ATA nº 13/2005 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, com início às oito horas e trinta 

minutos, na sala da Secretaria dos Conselhos, realizou-se uma sessão ordinária do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade Federal de 

Pelotas, convocada pela Secretaria dos Conselhos Superiores e presidida pelo Vice-Reitor, 
Professor Telmo Pagana Xavier, com a presença dos seguintes Conselheiros: Luiz 
Fernando Minello, Pró-Reitor de Graduação; Mário Sérgio Medeiros Pires, Diretor de 

Pós-Graduação no exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;Vitor Hugo 
Borba Manzke, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Paulo Bretanha Ribeiro, representante 

do Conselho Universitário junto ao COCEPE; Gil Carlos Medeiros, representante da Área 

de Ciências Exatas e Tecnológicas; Ana Regina Romano, representante da Área de 

Ciências da Saúde e Biológicas, Álvaro Augusto de Borba Barreto, representante da Área 
de Ciências Humanas e Yimi Walter Silveira Júnior, representante discente. Não 

compareceram os conselheiros: Ledemar Carlos Vahl, representante da Área de Ciências 
Agrárias; Carmem Lúcia Biasoli, representante da Área de Letras e Artes; e Luana Borges 

Silveira, representante discente. Constatada a existência de quorum legal, o Senhor 

Presidente iniciou a reunião passando ao Item 01: APROVAÇÃO DAS ATAS 09 E 
10/2005: As atas foram aprovadas com as correções solicitadas. Nesse momento o senhor 
presidente solicitou alterar a ordem da pauta e passar o item 2 para o final. Aprovado. Item 
03: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
— CPPG: Processo nº 23110.003107/2005-81 do Departamento de Ciências Sociais e 
Agrárias da FAEM de PAULO RIGATTO requerendo gratificação por titulação. O 
relator expticou gue o professor requerente concluiu doutorado na UFRGS e anexou a ata de 
homologação do título ao processo. A comissão deu parecer FAVORÁVEL, que foi 

aprovado pelo COCEPE. Item 04: RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE 

EXTENSÃO — CE: Os processos a seguir tiveram parecer FAVORÁVEL da Comissão € 
foram aprovados pelo COCEPE: Processo nº 23110.004035/2005-99 do Departamento de 
Ciências Sociais Agrárias da FAEM: “Gestão do Cooperativismo em Debate”. Processo 

nº 23110.004437/2005-93 do Departamento de Engenharia Rural da FAEM: “Programa 

de apoio a produção regional de aves e suínos: integração, treinamento e capacitação de 

profissionais e produtores, envolvendo alunos de graduação, pós-graduação e docentes.” 

Processo nº 23110.004227/2005-03 do Departamento de Zootecnia da FAEM: “V 

Semana do Meio Ambiente da Agronomia.” Processo nº 23110.004629/2005-08 do 
Departamento de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb: “Seminário "Projeto Pedagógico 

da FAURB”. Processo nº 23110.003461/2005-13 do Departamento de Arquitetura e 
Urbanismo da FAURb: “Maquetes.” Processo nº 23110.004180/2005-70 do 
Departamento de canto e Instrumentos do CM: “Recital em Homenagem aos 70 Anos de 
Atividades Musicais de Amétia Lopes Cruz, e Lançamento do Primeiro CD) da Musicista”. 

Processo nº 23110.004133/2005-26 do Departamento de Engenharia Agrícola da FEA: 
“Licenciamento Ambiental”. Processo nº 23110.004032/2005-55 do Departamento de 
Engenharia Rural da FEA: “Dimensionamento de Instalações para Implantação de Pif- 

Produção Integrada de Frutas em Pequenas Propriedades Rurais”, Processo nº 

23110.004033/2005-08 do Departamento de Engenharia Rural da FEA: “Projeto de 

Instalação de uma (Câmara Fria e Sala de Manuseio de Frutas”. Processo nº 
23110.004034/2005-44 do Departamento de Engenharia Rural da FEA: “Projeto para 

Produção de Suínos em Sistema de Confinamento”. Processo nº 23110.004628/2005-55 do 

Departamento de Desportos da ESEF: “Ensinando Atletismo nas Escolas - Descobrindo 
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Novos Talentos”. Processo nº 23110,004626/2005-66 do Departamento de Desportos da 
ESEF: “2º Rústica de Integração Alusiva ao Aniversário da UFPel”. Processo nº 
23110.003895/2005-13 do Departamento de Ginástica e Saúde da ESEF: “Vivências 

Docentes na Escola Pública”. Processo nº 23110.004181/2005-14 do Departamento de 
Enfermagem da FEO: “Vivências em Enfermagem: Na Busca de Conhecimento Frente ao 
Cuidado Humano.” Processo nº 23110.004250/2005-90 do Departamento de Medicina 
Preventiva e Social da FM: “Pré-vestibular Unidade Básica de Saúde Centro Social 
Urbano Areal”. Processo nº 23110.004257/2005-10 do Departamento de Saúde Mental 

“ da FM; “Ambulatório para Pacientes Alcoolistas.” Processo nº 23110.004350/2005-16 do 
Departamento de Medicina Especializada da FM: “Traumato - Ortopedia Desportiva e 
Fisiologia do Exercício”. Processo nº 23110.004132/2005-81 do Departamento de 
Nutrição da FN: “Atendimento Nutricional à Lactentes e pré-escolares” Processo nº 
23110.004256/2005-67 do Departamento de Física do IFM: “(Re)Construindo 

Concepções de Física.” Processo nº 23110.004040/2005-00 do Departamento de 
Geografia e Economia do ICH: “Laboratório de Cartografia e Estudos Ambientais - 
LACEA”. Processo nº 23110.004225/2005-14 do DEGECON do ICH: “IV Jornada de 
Estudos sobre o Rio. Grande do Sul: Uma visão Geográfica” Processo nº 
23110.004224/2005-61 do Departamento de Geografia e Economia do ICH: 

“Possibilidades e Restrições Para a Sustentabilidade em Áreas Rurais: A Experiência do 
Distrito de Rincão da Cruz - Pelotas/RS.” Processo nº 23110.004178/2005-09 do 
Laboratório de Cartografia e Estudos Ambientais do ICH: “Cadernos do LACEA” 
Processo nº 23110.004226/2005-51 do Departamento de Geografia e Economia do ICH: 
“Organização Regional: As relações sociedade x Natureza no Rio Grande do Sul” Processo 
nº 23110.004179/2005-45 do Laboratório de Cartografia e Estudos Ambientais do ICH: 

“Geografia On-Line - Revista Eletrônica do LACEA.” Processo nº 23110,004335/2005-78 

do Departamento de Artes Visuais do ILA: “Produção de Vídeo e Lançamento "A Cidade 
em Imagens": Catálogo de Fotografias Impressas (1913-1930) - Acervo Biblioteca Pública 
de Pelotas” Processo nº 23110.004039/2005-77 do Departamento de Artes e 
Comunicação do ILA: “Recital Comemorativo aos 50 anos do Curso de Filosofia e 45 anos 
da UCPel” Processo nº 23110.004351/2005-61 do Departamento de Artes e 
Comunicação do ILA: “Novos Paradigmas da Arte e do ensino da Arte,” Processo nº 
231100.004352/2005-13 do Departamento de Artes Visuais do ILA: “Exposição e Oficinas 
de Xilogravura nas cidades de Herval e São Domingos do Sul .” Processo nº 
23110.004353/2005-50 do Departamento de Letras do ILA: “Projeto de Atividade de 
Extensão: O Francês visto através do cinema.” Processo nº 23110,004376/2005-64 do 
Departamento de ciências e Tecnologia da FAEM: “Construção do Conhecimento em 
Processamento de Peixes de Água Doce numa Perspectiva Agroecológica.” Processo nº 
23110.004030/2005-66 da Editora e Gráfica Universitária da PREC: “Editora Aberta - 
Livraria Itinerante.” Processo nº 23110.004334/2005-23 do Departamento de Arte e 
Cultura da PREC: “Coral UFPel” Processo nº 23110.004333/2005-05 da Editora e 
Gráfica Universitária da PREC: “Editora Aberta - Qualificação da Produção Gráfica e 

* Editorial.” Processo nº 23110.004412/2005-90 do Departamento de Extensão da PREC: 
“Comemoração do Dia Internacional do Motociclista” Item 05: RELATO DOS 
PROCESSOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE - CPPD: Os 
processos a seguir, todos com parecer FAVORÁVEL, foram aprovados pelo COCEPE; 
Processo nº 23110.003207/2005-15 do Departamento de Morfologia do IB, RENATO 
AZEVEDO DE AZEVEDO requer progressão funcional para o nível IV da Classe de 
Professor Assistente. Processo nº 23110.004301/2005-83 do Departamento de 
Matemática e Estatística do IFM, SERGIO LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA, requer 
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96. progressão funcional para o nível I da Classe de Professor Adjunto. Processo nº 
97. 23110.004302/2005-28 do Departamento de Saúde Mental da FM, CERES LEONOR 
98. TAVARES GUEDES, requer progressão funcional para o nível I da Classe de Professor 
99, Adjunto. Processo nº 23110.004303/2005-72 do Departamento de Semiologia e Clínica 
100. | da FM, JOSÉ ANTÔNIO MESQUITA DAMÉ, requer progressão funcional para o nível Il 
101. da Classe de Professor Adjunto. Processo nº 23110.004468/2005-44 do Departamento de 
102. Artes Visuais do ILA, FRANCISCA FERREIRA MICHELON, requer progressão 
103. funcional para o nível III da Classe de Professor Adjunto. Processo nº 23110.004675/2005- 
104. 07 do Departamento de Letras do ILA, NÓRIS EUNICE W. DUARTE, requer progressão 

I05. funcional para o nível I da Classe de Professor Adjunto. Item 06: RELATO DOS 
l06. PROJETOS DE PESQUISA PARA SEREM APROVADOS: Todos os processos a seguir 
107. tiveram parecer FAVORÁVEL da Comissão e foram aprovados pelo COCEPE: Unidade: 
108. FCD. Departamento: Ciência dos Alimentos. Título do Projeto: Identificação e 
109. quantificação de compostos fitoquimicos em frutos e produtos de frutos característicos da 
10. região sul do Estado do rio Grande do Sul. Professor Responsável: Rui Carlos Zambiazi. 
111. Unidade: FM. Departamento: Medicina Social, Título do Projeto: Condições 
112. socioeconômicas, de comportamento e acesso a serviços e seus impactos na saúde bucal e 
113. qualidade de vida: um estudo longitudinal em uma coorte de nascidos vivos no sul do Brasil. 
114. Professor Responsável: Aluísio Jardim Domellas de Barros Unidade: FAEM. 
115. Departamento: Engenharia Rural. Título do Projeto: Avaliação da precisão funcional de 

116. —dosadores de sementes. Professor Responsável: Ângelo Vieira dos Reis. Unidade: FAEM. 
117. - Departamento: Engenharia Rural. Título do Projeto: Desenvolvimento de sistemas 
118. mecanizados para a agricultura de base familiar e ecológica. Professor Responsável: 
119. Antônio Lilles Tavares Machado. Unidade: ICH. Departamento: História e Antropologia. 
120. Título do Projeto: Positivismo e antipositivismo nas imprensas de Pelotas e de Rio Grande 
121. (1881-1930). Professor Responsável: Paulo Ricardo Pezat. Unidade: IQG. Departamento: 
122. Química Orgânica. Título do Projeto: Nanoemulsões contendo óleos vegetais ou minerais 
123, aplicadas à análise de amostras lipofilicas. Professora Responsável: Carla Rosane Barboza 
124. Mendonça. Item 07: PROCESSOS APROVADOS “AD REFERENDUM” PARA SEREM 
125. HOMOLOGADOS PELO COCEPE:; Processo nº 23110.004432/2005-61 do IQG 
126. solicitando criação de novas disciplinas para o Curso de Química. O senhor presidente falou 
127. que neste caso havia a necessidade do curso fazer a oferta de disciplinas e como as 
128. —tramitações estavam todas corretas, deu o parecer favorável “ad referendum”, Aprovado 
129. pelo COCEPE. Processo nº 23110.004488/2005-15 da PRG apresentando a Proposta 
130. Pedagógica do Projeto Interdisciplinar de Serviços Técnicos e de Apoio (PISTA). O senhor 

131. presidente disse que este processo tem por base o Projeto PIRES, apenas envolvendo as 

132. diversas áreas da universidade, onde as Unidades poderão se interar a este grande projeto 
133. | que envolve toda a universidade no sentido de que através dele serão feitas as contratações 
134. para o serviço de limpeza e de segurança da universidade, que anteriormente eram feitas 

135. através de terceirizações de serviços. Com o intuito de minimizar os gastos com estes tipos 

136. de serviços, a Pró-Reitoria Administrativa e a Pró-Reitoria de Graduação integradas 
137. desenvolveram este projeto. Deixou a palavra com o conselheiro Luiz Fernando Minello 
138, para relatar o processo com mais detalhes. O relator falou que várias Unidades têm idéia de 
139, fazer um comitê para analisar o que as Unidades podem criar em forma de projeto para que 
140. os alunos possam estagiar na universidade e haver melhoria na parte de limpeza, 
141. manutenção predial, vigilância, portarias e jardinagem. Todas as Unidades indicaram um 
142. professor para participar de um comitê elaborador do programa, que basicamente conta com 
143. uma unidade pedagógica, administrada pela Pró-Reitoria de Graduação, com um comitê 
144. gestor, como existe no projeto PIRES, e uma fundação que passou a fazer a execução do 

SN 
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145. — projeto. Com isso haverá uma redução de custos em torno de vinte por cento e essa redução 
146. de custos irá beneficiar os projetos específicos. Exemplo: A FAEM tem um programa de 
147. jardinagem para as Unidades e poderá ter um estagiário com bolsa para controlar o 
148. programa; o IQG tem um projeto em implantação de uma fábrica de domínios sanitários ou 

149. seja, toda a parte de detergentes e materiais de limpeza que poderão ser produzidos tanto 

150. para a universidade como para fora da instituição, como já funciona o Laboratório Extractus. 

151. Ao invés da universidade comprar esse tipo de material, poderá investir em uma fábrica de 
152. ensino para produção e controle de químicos para atender essa demanda. Disse que será um 
153. programa grande pois todas as Unidades poderão fazer proposições. Deu vários exemplos 
154. do que já foi proposto. Terá um capataz geral, um para o Campus Cidade e um para 0 

155. Campus do Capão do Leão. O processo foi aprovado pelo COCEPE, Item 08: RELATO 
156. DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO - CG: Processo nº 

157.  23110.006186/2004-09 ROXANA PINEDO ROJAS MACHADO, solicita revalidação de 
158. seu diploma de Enfermagem. Parecer DESFAVORÁVEL da comissão, pois a comissão de 
159. Enfermagem entendeu que: “Em relação à solicitação contida às folhas 164 do processo, 
160. cabe informá-lo que o curso realizado pela requerente não é Curso Superior de Enfermagem, 
161. talvez esta análise pudesse ser feita por outra Faculdade que possua o curso de Obstetrícia. 

162. Portanto, acreditamos não ser de nossa competência fazer esta avaliação. Salientamos que, 
163. ao procedermos a primeira análise, verificamos tratar-se de curso técnico, priorizando a 
164. formação de Técnico em Obstetrícia, o que não corresponde, em absoluto, à formação de 
165. nível superior de graduação em enfermagem (generalista) oferecido por nossa Instituição. 
l66. Além disso, a apreciação do conteúdo das disciplinas e carga horária realizadas pela 
167. requerente não têm nenhuma correlação com o nosso curso de graduação, e acreditamos que 

168. inexiste essa correlação nas Universidades Públicas do Brasil que formam Enfermeiros, pois 

169. não condiz com as diretrizes curriculares para a graduação do Enfermeiro, estabelecidos 
170. pelo Conselho Nacional de Educação.” Aprovado pelo COCEPE o parecer da Comissão de 
171. Graduação. Nesse momento o senhor presidente relatou o resultado do processo de Sandra 
172. Jaqueline Diniz, requerente de revalidação de título da Universidade da Bolívia que 
173. impetrou mandato de segurança com pedido de liminar contra ato do Reitor da Universidade 

174. Federal de Pelotas, objetivando a revalidação de seu diploma, O Juiz da Segunda Vara 

175. Federal de Pelotas, Adriano Enivaldo de Oliveira denegou a segurança pleiteada e condenou 
176. a impetrante ao pagamento das custas processuais. Seguiu a reunião relatando o Processo nº 
177. 23110.004491/2005-39 EMANUELLE DOS SANTOS CARVALHO, solicita permanência 
178. no currículo antigo do Curso de Letras. Processo nº 23110.002491/2005-02 da FV 
179. encaminhando proposta para realização da XXVI Semana Acadêmica de Medicina 
180. Veterinária. Processo nº  23110.005463/2003-14 apensado ao Processo nº 
181. 23110.005203/2003-01 da FaE encaminhando proposta curricular do Curso de Pedagogia. 
182. Processo nº 23110.005960/2004-56, ADRIA APARECIDA BIANCHI, solicita 
183. revalidação de diploma de Odontologia. Processo nº 23110,004905/2004-49, CLAUDIO 
184. FARIELLO, solicita revalidação de diploma de Odontologia. Processo nº 
185. 23110.004905/2004-49, ALEXEI JOAQUIN AQUILAR MONTANO, solicita 
186. revalidação de diploma de Odontologia. Processo nº 23110.004889/2004-94, 
187. VANDRÉIA REINHEIMER, solicita revalidação de diploma de Odontologia. Processo nº 
188. 23110.004897/2004-31, RODOLGO LOURENÇO MACHA ESCOBAR solicita 
189. revalidação de diploma de Odontologia. Esses oito processos tiveram o parecer 
190. FAVORÁVEL da comissão aprovado pelo COCEPE. Processo nº 23110.006123/2004-80 
191. — apensado ao Processo nº 23110.006125/2004-80 do DRA solicitando ao COCEPE normas 
192. para infrequência de vestibulandos. Foi apresentada a minuta para a redação da Resolução e 
193. — será estudada para retornar em outra reunião. Processo nº 23110.004298/2004-17 do ICH, 

A 
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194, encaminhando proposta de alteração dos procedimentos de rematrícula de alunos. A CG 
195. deu parecer de que seria mantido o sistema de procedimentos de rematrícula de alunos 
196. dentro da norma geral da universidade. Aprovado pelo COCEPE. Processo nº 
197.  23110.003407/2005-60 da PRG solicitando alteração do Artigo 68 do Regimento Geral da 

198, UFPel e estudo de nova Resolução nº 03/2003 do COCEPE. O assunto referente ao cálculo 

199, de quinze ou dezessete semanas estava sendo discutido e ficaria para ser definido em outra 
200, reunião. Processo nº 23110,002625/2005-37 do DRA solicitando atualização das normas de 

201, transferência, reingresso e reopção. Processo nº 23110.002626/2005-21 do DRA 
202. solicitando atualização das Normas para Otimização do Preençhimento de Vagas na UFPel — 
203, Rendimento/Jubilamento. Processo nº 23110.003182/2005-41 do DRA propondo criação 
204. de Normas para Reingresso de Alunos da Agronomia. Processo nº 23110.006132/2004-35 

205, do DRA solicitando ao COCEPE Normas para infrequência. Processo nº 
206.  23110,002713/2005-89 do DRA solicitando análise da Resolução 06/03 do COCEPE 
207. sobre a Revalidação de Diploma. O senhor presidente sugeriu que para esses cinco 
208. processos fosse marcada uma reunião específica para tratar unicamente desses assuntos, por 
209, serem complexos e de discussão extensa. Aprovado pelos conselheiros. Processo nº 
210.  2311H0.001942/2005-86 da PRG encaminhando Minuta de Normatização Complementar. 
211. Este processo foi retirado de pauta a pedido do Pró-Reitor de Graduação, para que a minuta 
212. fosse redigida e apresentada em outra reunião. Processo nº 23110.003208/2004-71 da 
213. ANDIFES solicitando criação de sistema de cotas raciais e/ou sócio-econômicas nas IFES. 
214, O senhor presidente solicitou que este assunto ficasse aguardando a complementação da 
215. Reforma Universitária. Aprovado pelos conselheiros. PROJETOS DE ENSINO: Processo 
216. nº 23110.004456/2005-10 do Departamento de Letras — ILA: Planejando a Caminhada do 
217. 2º Semestre de Extensão no NEL — Núcleo de Ensino de Linguas Estrangeiras. Este 
218. processo foi retirado de pauta por solicitação da Pró-Reitoria de Graduação. Os projetos a 
219. * seguir, todos comparecer FAVORÁVEL da Comissão, ford aprovados pelo COCEPE: 
220, Processo nº 23110.001650/2001-58 do DMEC — IFM Projeto piloto p/ disciplinas de 
221, calculo A/ e álgebra linear usando softwares de matemática, Processo nº 
222.  23110.005689/2003-05 do DMEC — IFM : Pré-Cálculo. Processo nº 23110.004502/2005- 
223, 81 do Departamento de Letras — ILA: Metodologia e Prática do Ensino de Língua 
224. Portuguesa. Processo nº 23110.004454/2005-21 do DTGC = IFM: Desenvolvimento do 
225, portal Gráfica Digital. Processo nº 23110.004453/2005-86 do DTGC - IFM: (Outros) 
226. Exercícios de geometria descritiva — Parte 2, Processo nº 23110.004451/2005-97 do DTGC 
227.  — IFM: Investigando a utilização do método das projeções cotadas em disciplinas de dois 
228. cursos da UFPel relacionados à área Agrária. Processo nº 23110.004331/2005-90 do 
229. Departamento de Meteorologia — FMet: Elaboração de um livro didático e um CD ROM 
230. sobre Meteorologia Básica. Processo nº 23110.004136/2005-60 do Departamento de 
231. Sociologia e Política — ISP: Práticas e representações na sociologia: mercado de trabalho € 

232. experiências profissionais em Pelotas — RS. Processo nº 23110.002856/2005-91 do 

233. Departamento de Artes Visuais — ILA:; Conversando com profissionais. Item 02: 
234. Processo nº 23110.004026/2005-06 de ANGELITA MARIA MARTIARENA, solicitando 
235. . afastamento parcial para cursar Especialização na UFPel. O conselheiro Mário Sérgio Pires 
236. Medeiros relatou o processo dizendo que as justificativas solicitadas pelo COCEPE à 
237. Unidade estavam todas corretas e aceitas pela CPPG. Aprovado pelo COCEPE. Item 09: 
238, OUTROS ASSUNTOS: 1) O senhor presidente leu o ofício nº 032/05 da Pró-Reitoria de 
239. Extensão e Cultura informando a alteração da Comissão de Extensão, que passou a ter a / 
240. seguinte composição: Professor Vitor Hugo Borba Manske, Professor Ramão Francisco 
241. Magalhães, Professor Volmar Geraldo da Silva Nunes, Servidora Marisa Quadrado da Silva 
242. e Acadêmica Luana Borges da Silveira. Aprovado pelo COCEPE. 2) O representante 
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discente falou que a conselheira Luana Borges, como está cumprindo estágio obrigatório, 
solicitou permissão para se afastar do COCEPE e que fosse indicado outro conselheiro para 
substituí-la. Informou ainda que não havia comparecido na reunião anterior por estar 

desenvolvendo trabalho de estágio em São Lourenço do Sul. 3) O conselheiro Luis Fernando 

Minello relatou os processos referentes a concursos para Professor Efetivo: a) Processo nº 

23110.002768/2005-99 do IB — Departamento de Farmacologia e Fisiologia. Área de 

Gestão Ambiental. Relatou o número de candidatos inscritos, composição da bança 
examinadora e datas sugeridas para realização das provas: vinte e dois a vinte e seis de 
agosto, a CAVC foi de parecer FAVORÁVEL por estar dentro das normas, o trâmite todo 
regular e ter sido aprovado no Departamento e no Conselho Departamental; b) Processo nº 

23110.002769/2005-33 do IB — Departamento de Zoologia e Genética. Área de Ecologia 

Animal, Homologação das inscrições, banca examinadora e datas sugeridas para realização 
das provas: vinte e nove de agosto a dois de setembro: aprovado no Departamento e no 
Conselho Departamental, consta toda a documentação, estava regular e a CAVC foi de 
parecer FAVORÁVEL; c) Processo nº 23110.002755/2005-10 do IB — Departamento de 
Fisiologia e Farmacologia. Homologação do resultado do concurso onde haviam três 
candidatos inscritos. Compareceu apenas um candidato à prova e ficou com média 7,72. Foi 
aprovado no Departamento e no Conselho Departamental e não havendo irregularidades, a 
CAVC foi favorável à homologação dao resultado do concurso; d) Processo nº 
23110.002506/2005-24 do CAVG. Concurso realizado na área de Física e Matemática, 
disciplina de Física. Aprovados doze candidatos. O primeiro classificado ficou com média 
8,52, Sem irregularidades e todos os trâmites legais, foi aprovado pela Unidade e CPP, foi 
aprovado pela CAVC; e) Processo nº 23110.002507/2005-79 do CAVG. Concurso 
realizado na área de Agroindústria. Foram aprovados oito candidatos e o primeiro 
classificado ficou com média 8,45. Estando o processo com todos os trâmites legais, a 
CAVC foi de parecer favorável à homologação do resultado do concurso; f) Processo nº 

23110.002749/2005-62 do ISP. Parecer favorável da CAVC para as inscrições dos 

candidatos, banca examinadora e data sugerida para a realização da prova: primeiro de 
setembro. Todos os processos foram aprovados pelo COCEPE. 4) A conselheira Ana 
Romano solicitou permissão para fazer o comentário que, diante da experiência com estes 
últimos concursos, seria muito dificil conseguir candidatos para concurso para Professor 
Adjunto. Disse que a Unidade fez o pedido para Professor Assistente e se inscreveram sete 
candidatos. Esta experiência foi muito positiva depois de passarem pela experiência de não 

encontrarem candidatos para o edital anterior. 5) O conselheiro Gil Carlos Rodrigues 

Medeiros falou que em reunião anterior já havia manifestado sua indignação quanto à forma 

de como os prospectos estavam sendo tratados e disse que gostaria de relatar as 
consequências: dois concursos na Área de Computação e disse que já havia comentado que 
os processos estavam demorando a chegar ao COCEPE visto que já estavam sendo 
homologados os resultados de alguns concursos e o processo da informática não havia 

chegado, porque a demora do encaminhamento para a Unidade os levou a uma situação 

crítica desde que os processos chegaram quando os professores já estavam entrando em 
férias e não havia como fazer reunião do Departamento, sendo que esta aconteceu apenas na 
segunda-feira, dia oito de agosto. Disse que dois candidatos estavam inscritos em dois 
concursos e ele necessitava agendar as provas para que as datas não coincidissem. Nesse 
momento o senhor presidente falou que uma pessoa inscrita no mesmo concurso não obriga 
o Departamento a fazer provas em datas diferentes, a não ser que o Departamento assim o 
deseje. Sobre a demora dos processos, disse que se interessou em saber o porquê dessa 
demora e a resposta que obteve do setor foi inadmissível e em função disso o setor estará 
mudando de local para junto da Pró-Reitoria Administrativa, pois onde se encontra não está
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292. funcionando como deveria. Disse que a crítica do conselheiro Gil Medeiros era aceita e a 
293. Administração teria de fazer com que houvesse mais agilidade nas tramitações. 6) O 

294, conselheiro Luis Fernando Minello relatou ainda o Processo nº 23110.001678/2005-81 de 

295. alunos da Faculdade de Meteorologia que solicitavam uma época de regime especial em 
296. janeiro por uma contextualização que a CG entende que os alunos tenham esse direito: uma 

297. turma da Meteorologia que cursa, juntamente com a turma de Química, a disciplina de 

298. Física Geral Experimental IV que é também ministrada para alunos do Curso de Física - 

299. Licenciarura. Como havia muitos alunos inscritos na disciplina, na turma I, o Departamento 

300. dividiu a turma, passando todos os alunos da Meteorologia, sem consultá-los, sem perguntar 
301. nada à Coordenação, para a turma II. O problema surgiu porque os alunos da Física, para 
302. chegar a esta disciplina, tiveram vários pré-requisitos como Cálculo I, Cálculo TI, Cálculo HI 

303. e outras disciplinas. Os alunos da Meteorologia não têm estes pré-requisitos € teoricamente 

304. a qualificação do aluno de Meteorologia não é feita por pré-requisitos para atingir o nível 

305. dessa disciplina, já havendo aí uma falha, e não obstante estes detalhes o plano de ensino 
306. não foi aprovado pelos respectivos Colegiados e somente com estes dados, se os alunos 
307. resolvessem entrar com processo judicial, a universidade não teria argumentação, pois está 

308. tudo documentado no processo, escrito pelos Coordenadores. A CG apontou que houveram 

309. as seguintes falhas: a) o plano de ensino não havia sido aprovado pelo Colegiado do Curso; 

310. b)atroca de turma foi efetuada de forma irregular, sem a aceitação dos alunos e não houve 
311. nenhum comunicado oficial ao Colegiado nem aos alunos e tampouco ao Departamento de 

312. Registros Acadêmicos. Após ampla discussão o COCEPE entendeu que a reivindicação dos 

313. alunos era pertinente e decidiu favoravelmente à solicitação. Não havendo mais nenhum 

314, assunto a tratar, o senhor fiksidente deu por encerrada a reunião às onze horas e trinta é 

315. cinco minutos e eu PR ms Roseméri Gomes Gonçalves, Secretária dos 
316. Conselhos Superiores, ldvrei a! presente Ata que após lida e aprovada será igualmente 
317. — assinada pelo Senhor Presidente. 
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